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EDITAL Nº 12/2026 – PPGEN

MATRÍCULA  PARA  ALUNOS  REGULARES  DO 
MESTRADO, REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE 
DE  2026,  NO  PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL  EM  ENSINO  DE  CIÊNCIAS 
NATURAIS E MATEMÁTICA.

A coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências Naturais e Matemática (PPGEN), da Universidade 
Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, no uso de suas atribuições legais e conforme legislação vigente, de conformidade  
com o Colegiado do curso de Mestrado Profissional, convoca os alunos regulares para matrícula referente ao segundo semestre 
do ano letivo de 2026.

1. DA MATRÍCULA

1.1 Os alunos regulares deverão efetuar a matrícula do dia 01 de julho ao dia 10 de julho de 2026, enviando para o e-mail do 
programa (ppgen@unicentro.br) o requerimento de matrícula (anexo I deste edital) devidamente preenchido e assinado pelo 
pós-graduando e pelo orientador.

2. INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE MATRÍCULA (ANEXO I).
2.1  Durante o decorrer do curso de mestrado, os alunos devem obter 08 créditos em disciplinas obrigatórias, 08 créditos em 
disciplinas específicas por linha de pesquisa, 04 créditos em disciplinas articuladoras, 04 créditos em prática de pesquisa e 
profissional supervisionada, 02 créditos em atividades complementares e 10 créditos em trabalhos de conclusão.
2.3 Os alunos que já cursaram todas as disciplinas devem assinar a opção “dissertação”.
Obs: A relação das disciplinas obrigatórias  gerais,  específicas por  linha de pesquisa e  articuladoras, pode ser visualizada no 
endereço https://www3.unicentro.br/ppgen/disciplinas/

3. DO INÍCIO DAS AULAS
3.1  As  aulas  iniciarão  no  mês  de  agosto e  ocorrerão  conforme  o  cronograma  presente  no  site: 
https://www3.unicentro.br/ppgen/cronogramas-de-aulas/

Guarapuava, 19 de junho de 2026

______________________________________
Márcio André Martins

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em
Ensino de Ciências Naturais e Matemática

Portaria nº 798-GR/Unicentro, de 30 de junho de 2025.
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 

 Alunos Regulares            2º Semestre de 2026

RA:   (Preenchimento do Programa)
Nome:
E-mail:
Telefone:
R.G. : CPF.: 

REQUER MATRÍCULA NAS DISCIPLINAS:

Disciplina Docente
Sem/
Ano 

Carga
Horária

Créditos “X”

Metodologia e Prática do Ensino de Ciências Naturais (DE) 
(Disciplina Específica da linha I)

Prof. Dr Carlos Stange

Prof.ª Dra. Ana Lúcia Crisóstimo

2º SEM/
2026

60 h 4

Metodologia e Prática do Ensino de Matemática (DE) 
(Disciplina Específica da linha II)

Prof. Dr. Márcio Martins 
Prof.ª Dra. Joyce Caetano

2º SEM/
2026

60 h 4

Epistemologia da Educação Matemática (DE) 
(Disciplina Específica da linha II)

Prof. Dr. Dionísio Burak
Prof.ª Dra. Laynara dos Reis Santos 

Zontini

2º SEM/
2026

60 h 4

Educação Socioambiental (DA) 
(Disciplina Articuladora) Prof.ª Dra. Adriana Massae Kataoka

2º SEM/
2026

60 h 4

Seminários Avançados em Ensino I: Instrumentação, Demonstração e 
Experimentação no Ensino de Ciências Naturais Prof. Dr. Rodrigo de Oliveira Bastos

2º SEM/
2026

60 h 4

Prática de Pesquisa Supervisionada em Ensino de Ciências 
Naturais II

(obrigatório para todos os alunos ingressantes em 2026 da linha de Ciências 
Naturais)

Orientador(a)
2º SEM/

2026
15 h 1

Prática de Pesquisa Supervisionada em Ensino de 
Matemática II

(obrigatório para todos os alunos ingressantes em 2026 da linha de Matemática)

Orientador(a)
2º SEM/

2026
15 h 1

Prática Profissional Supervisionada em Ensino de Ciências 
Naturais II

(obrigatório para todos os alunos ingressantes em 2025 da linha de Ciências 
Naturais)

Orientador(a)
2º SEM/

2026
15 h 1

Prática Profissional Supervisionada em Ensino de 
Matemática II

(obrigatório para todos os alunos ingressantes em 2025 da linha de Matemática)

Orientador(a)
2º SEM/

2026
15 h 1

Dissertação* Orientador(a) - - -
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*Disciplina com preenchimento obrigatório para todos os alunos que já cumpriram todos os créditos em disciplinas, mas ainda não 
defenderam suas dissertações.

_______________________________________________
Assinatura do(a) Aluno(a)

_________________________________________
Assinatura do(a) Orientador(a)
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